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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO
P~SO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RO-II 018/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida. pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARI30SA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO P~SO, com sede na Rua Paulo VI, n° 3276 - Centro, Alto ParaÍso-RO, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador MAURÍCIO MÁRIO BEZERRA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1..I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover ""o "intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonila a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimon." 1I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGR9\:Ml\:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
.')E".,. do' Sen.a.do'~!d,,:; 1..~fàn e;J:tlh{34ir'-i5"t.~~çLp:,{ó~£[{õj!i.Bé

. ",



-,-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

".""PiAWi'" IPM'~L."."., '7
t~ .._...__..._.

•

II - incen,tivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,. I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
,Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; ,

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraváveI) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter' atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

c. ;/'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

A INTERLEGIS,
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivaro ~o dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.



4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracleristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO(ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6..1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A resCisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não-cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
. fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla. defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA ,INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8,3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasiliapara dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só frm, juntamente com as testemunhas .

--• '---' ....
ar Petrônio Barbosa Lima Carvalho
{ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

..!~--
Victor Guimarães Viéfra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI

Repr e da Câmara Municipal de Alto Paraiso
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍso

Equipamentos:

• MicrocomputadorNovadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• . Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - RO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterIegis, a Cãmara Municipal de Alto
Paraiso:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa,. no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, pará acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Jose Marcos
Ariete Aparecida

Diretor

Assistente
534-2173
534-2878

[ ~ atestar instalação
treinamento

. [~atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento .

] atestar instalação
treinamento

• I

I

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim .[!]Não D

/ i
Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
5-J'=, ..



Data:.Jj.J&iJ~

FORMULARiO DE A CElTA ç,fo DE EQUIPAMENTOS
(VersàO lI)

CâmarllMunicipal de /}ttrJ_;::jg.;eq/ #>r) -r.3£J
--'~~'---'----''''~----'----'---------'-------,

Estado :,;~1)XJ:)-ç:/!.'::7.~~__~ '__.__. _

S~lllJdo Felierul

A
.~

_ ..---_.~-.,

Uma Imp.ressora Lbi..'l Lexmark modr:l~)1:323

Num. de série:

Num. Série j\tlodem:

Num. Série ~1icro;

Num. Série "'e.beam;

Num. Série Ronlcr~

•

2. Foi Ministradu eurso de 3 hora~.;! Em caso dc SDI né' campo anterior-o atribua um conceito.

. -------. ,------ ..- ----._------.".----_. _.~--------_ ..._------- --- .

•
Sl~l' .NAo:3);rzJ

Observações:1------ ---.-,------,

(f\-!uítCo Bom. BÜill. Reguiar~Ruim)
- '-'-._ .._._. __ .._-~---- ... "---_._--.

""mERUGU
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ESPEClE: Cnn,',:n;o n": RS.4H67/~004 - INTERLUjIS. celebrado
cnlre n C,'nu" de Inl"rm,ílica C I'r(ICc~'nmrnlo de Dad,,, do Senado
Fedem1 . PIH1D.•••.SEN. atuMdn C"",,, Or£ilo E~cclllO. d" PWb']";lma
Intcrlcgi< C n C~mam Municip.,1 de raqunruçu dn Sul-RS: OBJETO:
E,tal'oclcccr e rl'~lIl", n p"nicil'açj,l da Ca.'3 Lcg;slal;\'a no Programa
lnlcr1cgi.': MODALlDADI;: NO'< lCrtM~ do di'!,"'lO no An. ~5. d:J
Lei n" ~_(,f>!'>. de 21IMII9'J.l. hem como ,u3.' altcfaçóc;.: DATA DE
ASsrNATlJRA:.1IJlY.!III1~: \'11;ENClA: A parl;r do Mia de =L'
nmur,. C~111,-igNlcia equivalente ~ d~r:lÇ~o do Programa Intcrlogi,:
SI(iNATARIDS: rei" Senado Fedo",r . PRODASEN - E.mll. Sr.
Pcuiinin Ihrnn ••1 Lim.<lenrv.lh". Dirclnr.E.\I.'cm;n>: Pelo Co",c-
oi"d". \\:n:~dnr MC'ChiNFi(',lgna. I'n:<;jd~ntcd~ Câmnrn Municipal do
TnquanlCU d" Sul.RS.

ESPÉCIE: "'",vcni" ,,0: Il.S.4H47l~(lO-l _ INTERLEGIS. oc1dmldo
onl,o o CCI1I',' de Inf~nll;ilka c Procc~<al1lol1lodo Dadn, do S",,,,du
Fodo",1 • PRODASf;"'. alllnndn c"m" <i~i\o E,eculnr do Programa
Inlnkgi< " a C"1~1m ~hmkipal de Trillnr".RS: OBJETO: E,mbe-
Icoor c regula, n particípaçil" <1.1Ca<"1Logi~lali'ã 00 I'mgrnma In.
le,kgis: ~lODALlDADE: t"O\ Icnn,15 do di"Jlust(l 0(1Ar!. 1~. da Lei
11"~.~~~. de 2111l~'I<I<l3.bem C(\tll" ~""1Salleraçõc,: DATA DE AS-
SINATURA:n/()2/21\O~: Vl{õENÇlA: A pani, da dala de as",n.amra.
com :'igêneia equivalente à duraçno do Programa lnterlegi,; SIG-
NATARIOS: I'ei" Srnad<l Fed~ml • PROOASEN • bm(l, Sr. Pe.
lroni" Barno<a Lima Ül".,.lho- Dircll'f'c'xecotí,'O: Pcl" Cnnn,niado.
Vereador Pedro Fmnci<;co TA"Are~. Prr.-idOl1lc da ('ãma,a ~lunicipal
de Triunrc>-RS.

ESPÉCIE: Cnn,,"nin n": RO.IIIlI~I20()-l. INTERLEGlS. "ckbmdo
entre" Centro de Inlomuiliea e l'roco"amenlo de Oad,,, do S"""õo
Fode",1 _ I'RODASEN. muando WIIIOOrgão bCMltor do p,ograma
Imer1cgi< e a Cãmarn Municip,,1 de 1'10"(1HOTi~""to DUe<le-RO'
UBJETO: C.'lan,h'", e ",~uIAr a p"rlieipp.ç~o da Ca~a Lq,i~bli',a nu
rr,,!-,rama Inl<'Tlogi" Mf)DAlID,\DE: N", tem"" do d"p(l5l() n(}
An. 25. da l.ei n" R,I>M.de 21111611~'13.ocm como <ua' alteraç"""
DATA DE ASSINATURA: OiIO(,/2ll(l.1:VIGÊNCIA: A partir d. dma
de a«inaulrn. COI11,'ig"ncia eq"i,.nic'nlo !I dum,.!.o dl' Progr.ma In-
Icrlcgi" SIGNATARIOS: Pdl' So".do f'edornl . PRODASEN - Ex-
ml>. Sr. f'ell>'>ni(\n"mO"1 Lima Cnr"alh(\. Direlor.Exooulivn: Pelo
C""wniado. Voreador Ruhens Choregallo. P"",idonte da Cãm'rJ Mu-
nicipal,1<- Nn"(I H(\ri~o"le onc<lc-IHl

ESPÉCIE: Con,'~nil> n': RO.1JI11f>'20l14 • INTEIl.LEGIS. oelohmdo
ontr<: o Ceolm de Inf<'Tm~lioao I'rooe~,nm<'IlIOdo Dado, do Senado
Fedeml . PROD,\SEN. muando oomn Órgão Excoulur do Programa
lnt<:rlcgi.< e a Climam Municipal de Sanla Lt"ia D'O""-le.RO: OB.
JETO: E\lahelecer c regular a panieipn,ão da Cala Lcgi~lati,'a no
Programa l"lerlq;i<: Mf)DAUDADE: ~os lCnnos do d"poSle> ""
Art. 25. da Lei n" KM,(>. de 21,01'>/1<1<13.bem oom" ,ua< ahera,il,,,'
DATA DE ASSIl':ATURA: 2710~f2004; Vl{jEl':ClA: A partir da dala
de a"ioatum. oon) "igÇocia oqui"8Ieme iI dumção dn Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado I'odornl _ PRODASEI\' . Ex_
",o. Se. Peui",io Barb"", Lima CArvalho. Dirctor-ExN:Uli,'o; Pelo
C')T"'eniad". Vcroador Ahcl Ilodri~\le< do 1)li,oi •.•..Pre,idenlo da Cã-
mam Muoicipal dc S.,ma Lu~ia O'O""le.RO.

ESPÉCIE: Crrn,';:i;i,,-o": RO.IIOIIl12(J114'. 1l\'TERI.EGlS. celehrado
entre o C""uo.d,'lnrollnãlicA o Proo""ar;,ento de Dado, do S""ado
Fedoral . PRODASEN. "mJnd<l oomo (J,~ã" E~coulnr.do Pro~""ma
lnlcriel/i, o a Cil",ar.a"~liiiii~iiil1 de AllõPamiSo'-RO: OBJETO: Es-
",holccCT e'regulnr.a panidpn,~<)"da Cas •. legi,ln1i",,-nn Pm"",ama
Inlo,legi~: ~lOIJAlIL)ADE: No~ tom'"., do disposto no An. 25. da
Lei o" ~.6M. ~o ~1111(,.'1~~3.l>cmsolll<l s"as allorn,õ,;,;: DATA DE
ASSINATURA: ()~II(l'WO-l: VIGEI\'CIA: A panir da data do a,-
<inmnm. "'>til "jgenoi" equi""lcnle ;, duraç~" d., P"""rama InICT1cgi~:
SIGI"ATARIOS: Pelo &""do Fcd"ral • PRODASEN • Exmu. Sr.
POlroni" Ibmo."" Lima Co""lho- Direlor-E,couti",,: F:elo_Conw-,
nmdo.yercndor.Maur,oio.Mârio lk,.cffil. P"•.,idcntc da Câmara "lu.
i.~!clfal. do AlIO Pa",i<o-IlO,-wI

ESPEClE: C.on"ênin n": R().II02~.121ll'l-l - INTERLEGIS. r:clcbrado
onlre" Conin> de Inf"""alioa c Prncc.<.<;lmcm"de Dados do Senado
Fedc-ral - PRODASEN. aluandO COmo O~ilo Execulor do Programa
ImCTlcgi, " a C:imorn ,\lun;cíp"1 ,10 Cujuhim.RO: OBJETO: E.<la.
I><-,,"ooro ",~Iar a p'l1icipnçil" da C""" I.ogi,lati," nu Programa
Inlerkgj~: MODAl.IDADE: Nn~ lermos <lo di~pOSlO00 An, 25. da
Lci n" S.I>N>.de 21/(I(>II~lt3.l>cm cnmo ~U"~ altcra~: DATA DE
ASSINATURA: OS111I120l14:VlGI,NClA: A parti' da duta de "-,_
,inalu",. ,nm "igênda equi'a1cnto ~ duração d" Pr~""ma InICTlq,i<,
SI(;:-lATARIOS: Peln SeMeio Federal. PRüDASE" • E,mo. Sr.
Pelroni" n"rbn<.a Lima Ca"'alh,,, Direlor_E.,eculi,o, Pelo Con~e-
niado. Vercoonrn Ana ;;;&Ii"de Lima. Pr",idenlo da Câmara Municif"'1
de Cujuhim.RO.

ESPÉCIE: Cor"'''n;,, no': Rl).llfl21Izm4. INTERLEmS. celehrado
emre,' Ccm", do Inr"'m~,iea e Pmec"""'''''lo de Dad"s do Senado
Federal. I'RODASEN. alU.1nd" CUl1l0Ú~~(I E,oo"ln, do p"",rama
Inlcrlq,i' e a Câmara M.mioipal de Candcia, do Jamari-RO: OB-
JlõTO; bmhl'icTor e "'gul"r a parlieipaç!;,., da Casa L"l!i~lali"a nn
Programa Inlcrlegi~: MDDALlDADE: N(lS tennO" d" di,p~lO nu
An, 2~. d" Lci n" S.6hf>. de 211l\f,'I~'J.,. t>cm como ,"a, altemçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 11~IIHI2OO-l:VlGE}lClA: A partir da <In",
de a"inalurn, Cl1n)v,~'ênei" oq"i, .••lcnle " duraçãu d(l Pr"l'r.'lma In.
lerlegi~; SltlNATAll.lOS: Pclo S"n.do Fed=1 - PRODASEI\' - E~-
me>. Sr. I','uimio Oar1><". Lima Carvalho- Direlor.E.<ecu:,"o: Poln
Cn",."ni3do. Vereador Pe~,n C"St~ Dct>cr. Pmidenlc <I"Câma:-a Mu-
nioipal de CJn<h:ill-' d" J"Olnri.RO

ESPÉCIE: Coovõni" nO, RO-IIO I;/2004 . lNTERLI;(;IS. odohmdo
emre o Centro do lnfonn';lica e Procc".m~mo de D"do\' do $cn"do
r-edera! - PRODASEK Alunndo cOmo Órg~o Exc:cuIN do Program~
InlerlO'"i~ e a Câmara )'1unicip31 do AliO Alegre dn Partci!'-RO:
OBJETO: ES1ahckccr c regular a p~!'l;eip"ç~o da Ca<n Logi,lalj,.a 011
Pro"",ama Inlerkgi" MOD,\lIDADE: No<, leml"" do di'il'''"O ",)
An. 2~. da lei n" S.Mó. do 211fl6'1Q<J3.h"m eomo ,11'1<"lloraçõc~:
DATA DE ASSINATURA: 13111112flO.l:VInÊ:-lCIA: A partir da dal~
de assinatura. 00'" ,.ig;:neia equi,'alente â duraçã" do Programa 111'
lerlegi" SIGNATARlOS: Pelo Sonado Fcdoral - PRODASEN - Ex.
n,o. Sr. Pmõnio Barbosa Limo Ca"",lho. Dir'Clor.E'C:Cllli,.o: Pcl"
Convcniad". Vereodor Neri Bian"him. I're,i<h:nte da Câma", ~lu.
nieipal de Alio Alegre co I'nrcci,-RO_

ESPÊCIL Co",.""i" n": RO.110221ZflO.I - lN'TERLE(;IS. celcbrndo
enlre o Contro de lnfnrmálica o l',oco"amrnh' de D,de., d" SOM,1o
Fedeml - PRODASl:N. amandn 00"'0 Org.:\o' E.,.cculnr ~o Pro~'l1Il1In
h:;leriel'i, e a Câmara I.-lunicipal de Calolanh"ir.,_RO: OBJETO; E~.
tat>ckoer e regul3r a p""icipaçii(l d. Ca<3 Logi,lal,'''' no Programa
lntencgis: MODALIDADE: }los lormos do di,p",\<) "O Ar\. 25. da
Lei n° l1.61'>6.de 1110611<193.bem com" ,"a, "llor:tções: DATA DE
ASSINATURA: l)11I112l)().t: VlGÉt.:CIA: A p~rlir dn dala de as.
sinalura. çom ,'ige~cia oqu;"alento " dura,~.o do I'ro!:mm" Intoricgi<:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedoml . PRODASEN • Ex",n Sr.
Pctroni(l l3arbn<.a Lima Ca,,'aJhn. DireIOT_eXeeuti",: PcI" C",,\'o-
n;ado. Vereador DcllSdeti Ap=ido de S",ua, Pro,identc da Climam
Mucicipal de Ca>Tanheira~-RO

ESPEClE: Cnn,ênio ,,"; RO.IIOI'InOH-l _ 11\clERI,EliIS. edet>radn
entro o Centro do Inrom,âlion o Prooc"nmenlo de I)ndo~ do Sonadn
Federal. PRODASEN. aluando como Ó'1"'" f;xc<:ulnr do I'mgramn
lntenegi.< e " C~mam Munieipal de Cno~"liindia.RO: OOJETO: Es'
tabelecer e T~gular a p'.nioipa,i1o da Ca'a LC';1i~lnti\'an(l Pmgm",a
In(erlegi': MODALIDADE: N", lerm"" do di~p"'to nn Ar!. 25. da
Lci n' 8.(,1'>(>.dc 21;(1(>'1'1'13.bem.como ",a~ nltoraç~o::;; DATA OE
ASSJ;\JATlIRA: [).l:1112004: VIGENClA: A panir da daln li< n,-
~in.mm_ rom ";!-,~ncia eq"i,.n1cnlc !I d",aç~" do Pm~rnma Inlor1cgi~:
SIG}lAr ARIOS: PeI" Sco,do Federal - PROIlASEN . E~mo. Sr.
PetrOni" B.mo", Lima Ca"alho- Oirelllr.E\,,:uli •.•,; Peln C""w_
niodo. Vcrcadnr horaldo r-aldo Meuker. Presidenle da Câmara Mu'
nioipal de C3oaulàndia-RO

ESPECIE: Con,"""io n': RO-1102JI2()1I-l - INTERl,E(i1S. eelct>rall"
,,,lrc,, Centr" de Inronn';Tien e Prnc,-",-samenlnde Dado' do Seoado
Federal - PRODASEN. a1llando como Órg~" ExeelllM do Programa
Imeriq,is e a Câmara Municip.1 de Chup;nguaia.RO: OBJETU: E,.
lat>cleoer e re!-,ular a panicipõl\'âo da Ca~a Legi<laliYAn" Programa
ImerlellLs: MODALIDADE: :-lo, lermos d" di'l"""l" nH An. 25. da
Lei n' 8,f>1'>6.de 21/1J06.'1'l93.hem ""mo ,u's ahcra,~cs: DATA DE
ASSINATURA: 1911112f1H4:VlGEr"C1A: A panir da d~la do a,.
.<inalura. com "igencia equ;\"aloote ;" dum,1I0 <1<,P'''l'mma 10ter1cgi~:
SleiNATARIOS Pelo Scrodo r~deral . PROOASEN . 1~"IlO. Sr.
Polronio Barbosa Lima Carnlhn. Dir<:tor_be'-'llli,n: PcI" I.:",,,"c,
niado. Verrndor Darci Pedro d. Rosa. Pre<icknto d, Câmara Mu.
nioip31 ée Chupingulia-RO

ESPEClE: Con' .••nio n': RO-II024'2(XW . INTEIl.LEGrS. oelcl>rad"
~"IltrCo Centro de I"rnnnâ,in o Proo,-",-"lmonl" do Oado, do Senado
Fe<leral • PRODASEN. alllilndo como Orgil" Exoculor d" Pmlfr.llt1a
Imode"is c a Câm'm Municipal dc C",la :<1nrquC!'-RO;OBJETO
ESI.hole""r e regular. panicipn,lio da C,,-,n Legi~I"li"a no I'mb'l:lma
Imer1c"i.'; MODALIDADE: 1'10<lermos do dj'p"'ln nn Ari. 25. da
Lei n" 8.61'>6.de .:'I/lIf>1l9'.1J.I><-mcomo SU"' allera",\",: Llt\TA DE
ASSINATURA: 1'l1l112()(l.l; VlliEI"ClA: A pnnir (lI d'l" de a<-
~inalu,a. ç"m "igenoia oqui'.alente iI du"'e~o 6, l'r"1'mm.~ lrncrkgi,:
SIG}JATARIOS: Pelo Scnado rodeml _ PROOASEN _ E<ll,n. Sr.
Peuõni" Barbosa Lima Ca,,'alho. Di"'lor.Ex~ouli"<l: Pelo C<mvo.
"iado. Ver""d,lf' Iteromn Snarc' Ojnp. P"",idenlo da C~mara Mu-
nicip2-1do CO'la Marqu",.RO

ESPEClE: Cnn,,'nio nO:RR_I-l01l~'2f103 . lNTERLEUlS. oclclm1d"
cntre (I Centro de Infonnâlica e Procc".amenlo dc Dadl><dn $cnado
Feecral - PRODASEN. aluando Cumn O~~o "<coulor d" Prn~ram8
lIllerlcgi.' e a Cãmam Munioipal do Ira",mn.RR: OBJETO: ESla-
h,'lccer e re~lar a p.nioipação da Ca,n Legi,lali,'a r>o P"'J;rl1ma
Inleri"l!i~; ,\10DAlIDADE: Nos t<:rm,)~do di,po~tn no An. 2~. da
Lei n' ~.~f,(,.do 21iOt>lI'JY3. bem conlo su~s ~llOm,k" DArA DE
ASSINATURA: 07If1N2004: \"GENCIA: A partir dn dala dc a'.
,innlura, çom ,'iger.eia eGui,.nleme â dum,!>, d" Programa Inloriegi,;
SlliN,\TARIOS: Pelo Scnado F,-doml - PROO,'SEN _ C,mo Sr
P",ronio !lamn,. lima Carvalh". Diretor_ExC:C-Uliv",I'elo Coo"c'
"iadn. Vereadnr A<maldo Almeida Sihn. Prc~ideole da Câmnra Mu.
nioipal de Iracelna:RR.

ESI'I~nE: Con,"nin nC: 1IR.140IN.'211OJ . INTERI.E(JlS, ,.•.•lehmd"
ontre o Ccr.lro de lnfonn';lica e Proce"amonto do Dad,,,, do Scnado
Federal. PRODASEN, aTual\dn eomo ()'ll~o r:'<'CUI<lTdo) Prc,gramn
Imerlegi~ e a Climara Municipal do Siln Lur/.RR: OBJETO: Es.
tabdec", e regular a partioipação d3 C"-,,, Lcgi~lati"a nn Prop-a",~
Inlcrlo-"i" ;\lO[)Al.IDADE: Nu> lonnll\ 11"dispo)';to n" Ar!. 2~. da
Lei n" S.666_ do 2110611993. bom como ."'a> ~Iteraç\lcs: lJAT,\ DE
ASSIl':ATURA: 071116/1004: VIGENClA: A partir da dnlJ de ns.
,inalura. ,"m ,igfnoia equivalente â <lll"Wl,' ,in Pmgmlll" 1<l\~-rJcl:i,:
SIGNATARlOS: 1'.10 S""ado Federal - 1'1{l)DASEN . Exmo. Sr.
Pelró"i" B"->b",,, Lima Can'3lhc>- Dirctor.E'eoulivo: Pelo Cnn,c'
niado. Vereador Ed<on Paivn dA Silv,," P,clidome da Cilmarl1 ~Iu.
n",ipal de Sào Lui~-llR.

ESPECIE: Con,,,,,i<1 n": SC-42119'2004 _ lNTERLEGlS. cdcbrndo
entre o Centro de Inrormática o P,occ>samcnin do Dados d" SOfl3do
Fcdeml _ PRODASE~. aluandn on",o O~il.o E.,ecll1or d" Programa
lnterlegi, e a Cãmam Municipal de J"", B<Ji'c",.SL ORJETO: E~.
labekoer C rel'ular a panieip3Ç:ln da Ca<3 Legi,lali"a no I'mgranm
Imeriogi" MODAUOADE: Nus I,rmos do di~>'0"o nO Arl. 25. da
1.oi n" FJ,6t>. de 21ifl~II<NJ. bem como ,"a, alloraç'''''' DATA DE
ASSl~ATUR'" 1710511UI).t;VIGÉNClA: A pmlir da ~.'L~ de a"
.,inmura. ç"m "igeocia cqui, ••lento à duraç2fi do P"'g",ma Interkgi.s:
SIGNATARlOS: Fel" Sonad" Fcdeml • PRODASEl': • hmn. S,.
Pclronio lhrbo<;a Lima Ca"ãlho- Oiroloc-E",cUli,.o: Pek> Convc.
niadu. Voro'do, Enldn Po,,,,,nai. p"",idenl,. da Câmam Municipal
de J",,& Bniloux-SC

ESPÊClE: C"n,,'nil' n": SC4<12712110-l. I~TERI'[(JlS. edd,,,,d,,
~rnre " Cenlm de lnrormâtica e Proec,"am""lo do Dado~ do Senad"
Fcdoml . PRODASEN. aluando ''(Im'' Org.'" E,oo"l"r d" Pr"gram.l
11IIorlq;:i<e ~ C~mara Muoieipal de Ipll1nirim_SC: OBJETO: E'la_
l>cleoer e regular a panicipaçiio da Casa Lc!-,i,lati\'a no Pro"rama
Inlcrlq;:i<: MOD,\lIDADE: 1\'05 ICITll(\\do di'post<> no An. 2~. da
Loi n" R.f>66.de lJfflli.II'l93. I><-mcomo sua.< alt~raçõ •.••..: DATA DE
ASSINATURA: 2'1!0-\Ill104: VIGÉl\'CIA: A panir da dnL.1de A;.
sinatura ,om vigêlloÇia<:'qui,'alenle,; dura,ã,~ do Programa Imerlegi,:
SI(jNATARIOS: I'cl" S."ad" Fed~ral - PRODASEN - E,mo, Sr.
I'olronio Barho;a Lima Ca,,'alho- Dirolnr-L,c:cuti..n: Pelo Con"o'
niad(). V=ador Osmar J",~ Simon.. Pre,idente da Camam Municip.ll
de Ipumirim.SC.

ESPEClE: C"n,ênio nO: SC_42111612004. 1l\'TERI,[(õIS. eeleh •.•.do
enlre o C""lro dc Iniormáti,a e Prooes.amer.to de Oad", d" S""ad"
FedorJI - PRODASEN. aluand", eomo n'l'li" hOMllnr dn Pn-"-~"",,,,,'
IIHoriegi, e aClimara Munioipal de Agua< de Chapc:có-SC: OBJETO'
E.<lat>cle",re "'guiar a panicip,çã" da ('a<a l_egi,bl;vn M P"'1'rama
Inlcrh:"i~: MOD,\L10ALJE: N", tcnn", do di,p""',o "n An. 25. da
Lei n° 1I.f,(,(,.do 21106'I'I'H. hem mmo ,uns a1lcra,'>C': DATA DE
ASSINAl'UR,\, 15m6:20Íl--l: VIGÉNCIA: ,\ I''''';r da data dc ",-
.,inalura çom vig"neia <:'qui",lclllo à dumç~o dn P"~,,ramJ Inlcrle!,i<:
SI(jNAI'ARIOS: 1'010 Senadn Federal - PRODASEN - [,n",. Sr.
Pelrõ"io Bamos.~ Lima l"a".alho- Dirolnr.hccllli",,: Pdn C"nvo-
niad.". Vereador M".cir Dal :<131'rn.Pre,idonlo d1 Cã",a", ~lunicipal
do A!,,,as dc Chnpc',:ó,Sc.

ESPECIE: Coo"c"i" nO: S('-42111R120114• INTERLUHS, tokhmdo
cnln: o Cenlro do Inlormillica e Prooe:,"amenlü de Dadn, do Senado
Feõeral . PRODASEN. aluando eomo Órgão hooutor do PIll~""ma
Inlcrk!,is c a Climara Municipal de Anchieta-Se OBJETO, 81a-
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, SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

'~ .•
"IflTERLEGIJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.k" '~.. 'C'
~ -\" ;'__' 'i .-" ~.......w~ .>',.(;••.'.'"""

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso
Rua Paulo VI, n° 3276 - Centro
Alto Paraíso - RO
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